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PUBLICADO NC JORNAL DO POVO 

Nº SCOt' EM~1~1Jil:. 

~l~l~e:- 
FUNCION.\RIO 

LEI Nº 1367í2007 

SlJMlJLA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovou e eu, A.P .A.R.ECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Federal 4.320i64 de 17 de março 
de 1964, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional especial no valor de 
R.$- 35.0G0;0ô (Trinta cinco mil reais), destinado à inclusão na dotação orçamentária 
abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

01.00 Câmara Municipal 
{) 1 01 Câmara Municipal V.1..VJ; 

f\ 'J /\'> 'J /\,1"\/'\ 'J ...,.I\F\ l 

Manuteneão do Legislativo Municipal Vl .V::J l.VVVJ. .~VVl 

l JlYlUVUUU Obrigações Patronais 1000 35.000,00 

i Total 35.000,00 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito 
previsto no artigo l O no valor de R$- 35.000,00 (Trinta cinco mil reais), será coberto por 

' d . d cancelamentos as segurntes otações orçamentánas: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 1 

01.00 Câmara Municipal 
{)] {)] Câmara Municipal 1 VJ..V.l. 

f'\1 1\."'"1'1 l"\.Al"\.'1 "-A-1"\"1 Manutenção d-0 Legislativo Municipal V l.VJ:l..V-VV-l.L..V-Vl 

j 1 ~U l J{füUÜ Obrigações Patronais iOOO 35.000,00 

Total 35.000,001 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

~ HCIP AL, 19 de março de 2007 




